
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

-

PORTARTA N'304/2025

O PREFEITO DO MUNICíPI O DE FREI MIGUELIHO. Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribui@es legais, nos termos do artigo 37 da

constituiçáo da República Federativa do Brasil, dos incisos vlll e Xlv do artigo 54

da Lei Orgânica Municipal e LegislaSo pertinente em vigor.

RESOLVE:

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 10 de marcq de 2025.

JOSÊ FRANÇA
P

PUBLICADO
No Mural da Preleitura Municipal

EmJ-o loe I ;-o4í

Àv. Prcgidantc Kcooc6y,275 lCc*ro lFrci Miguctinho - PE lFonc/Fex: (81) 375l.llcí lcl'rPr: ll.36l-854/0001'10

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

Art. 10 - Designar a servidora AULEISE PEREIRA RAMOS como

responsável pelo Grupo Escolar Joaquim Bezerra da silva, localizado no sítio

Manduri, Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo


